
Artigo 3 - Esta lei entrará em vigor da data de sua 
cação, revogadas as disposiçoes em  contrario. 

Rubingia, 17 de maio de 1.993 

ADELINO ANTONIO ALVES 
Prefeito Municipal - 

rublicada por afixação no',ugar de costume, na mesma data. 
/ 

LUIZ ARDI 
Diretor -e _^dministraçao 

LEI N2 588 

Dispje sobre concessão de abono aos servidores municipais 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Munic 
pio de  Rubingia, testado de São Paulo 
usando de suas atribuiçges legais. 
FAZ SABER que a Camara ''unicipal  apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguilite 
lei: 

Artigo le - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a conceder um abono de Cre500.00C,OC(uinhentos mil cruzeiros) 	a0E 
servidores municipais, referentes ao mes de abril de  1.993. 

Artigo 2e -  As despesas decorrentes com a  execução  da pre-
sente lei, correrão a conta de  recursos próprios do orçamento vigente 
e suplementadas se necessario, por 'Ljecreto do Poder Executivo. 

Artigo 3£ - Esta lei entrará em vigor na  data de sua publi- _ 
caçao, com eficac,ia a partir de le de abril de 1.993  
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,  ,-, a., 	• 	TTCNIO ALVES 
Prefeito Municipal 

Publicada por afixaço  no lugar de costume,na mesma data. 

LUIZ 
Diretor u, :,.dministração 

LEI N 589 

Dispce sobre reajuste de vencimentos  aos  servidores 

ADELINO 2TToNic ALVES, Prefeito do Muni 
cipio de Rubineia, Éstado de São Paulo, 
usando de suas atribuiçges legais. 
FAZ SABER que a Camara Municipal apro-
vou e eu sanciono-e promulgo a  seguint 
lei: 

Artigo 1£ - É reajustados os vencimentos e salários dos ser 
vidores municipais de Rubingia, a partir da le de maio de  1.993, 	dc.  
acordo com a Tabela de Refereencias, constantes desta lei 

-continua a _Lis. 67- 
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